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Disdoe sobre igatoriedade do uso '!

de cintos de segulança retfajêis no transporte coleti

VO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLAfIVA DÓ ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o O uso de cintos de segurança retra

teis, ou seja, de reforno automatico, por todos os passa

geiros de transporte |coletivo rodoviário, tornam-se obri

gatorios em todas as jrodovias do Estado.

Artigo 2o Caberã ao Poder Executivo apreender

o veículo de transpolte coletivo rodoviário que transgre-

dir o disposto no artigo anterior, liberanco-o somente '!

apos sua regularização.

Parágrafo nico - O veículo mencionado no ''ca-

put! deste artigo somente poderá ser liberado apos o pa -

gamento de multa equivalente a dez vezes o valor da lota-

ção.

Artigo 3o O Poder Executivo regulamentará a!

presente lei no prazd de 180 (cento e oitenta) dias após!

sua publicação.

Artigo 4o As despesas decorrentes da execu -

ção da presente lei dorrerão a conta das dotações consig-

nadas no orçamento piHograma.

Artigo 5o Esta lei entrara em vigor na data !

de sua publicação.

JUSTIHICATIVA

£

E inegavel ja eficiência do cinto de segurança '!

na proteçao das pessoas em acidentes.

£Z

E inegavel;j tambem, que muitas vidas seriam sal

vas. e que as lesões sofridas rjão seriam tão graves, se esse equip

mento de segurança estivesse sedindo usado.

A vida humdna não tem preço e não pode ser me

nosprezada, cabendo aos polítidos e governantes tomarem medidas que

atendam com eficiência a protedgao desse bem maior.

Os cintos de segurança retrateis, ajustam-se a
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cada individuo com facilidade dg manuseio, sendo hoje comprovadamen

te mais eficientes. e utilizado$ em larga escala.

Sao constantes os acidentes nas rodovias,com

colisões, capotamentos etc.

Ao imagigar um onibus, morro abaixo, em dive

sas capotagens. e os passageiro$ soltos, sem poderem se segurar e se

proteger, batendo em diversos lúgares, pode-se verificar o quanto i

portante torna-se a aprovação désse projeto.

Não podemos ser omissos, a vida humana não

tem preço.

Sala das|Sessões, em

ilso nagzZes
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